PARECER Nº             , DE
DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 152 DE 2025
De autoria da Deputada Ana Perugini, o Projeto de Lei em epígrafe visa instituir a "Semana do Rio Piracicaba".
Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta durante cinco sessões ordinárias  realizadas entre de 6 e 12 de março de 2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
Foi, portanto, distribuída às seguintes comissões: CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação. CMADS - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. CFOP - Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.
Nos termos do artigo 156, segunda parte, combinado com os artigos 31, inciso I e § 11, bem como com o artigo 33, inciso II, todos do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável deliberar conclusivamente sobre a proposição em análise.

Ao apreciar a matéria, destacamos os objetivos do projeto de proporcionar discussão e conscientização acerca do Rio Piracicaba, seus recursos hídricos, sua biodiversidade, história e cultura, podendo envolver a sociedade civil organizada, o poder público, a iniciativa privada, as universidades e a população em geral.
O Rio Piracicaba tem uma importância central para o sistema hidrográfico paulista e brasileiro, porque ele cumpre funções tanto ambientais quanto sociais e de mobilidade.

No aspecto hidrográfico e ambiental, o rio é um dos principais afluentes do Rio Tietê, portanto contribui para a dinâmica de abastecimento e equilíbrio hídrico da Bacia do Médio Tietê. Ele atravessa uma região de grande densidade urbana e agrícola, recebendo pressões como poluição e uso intensivo da água, mas também funciona como regulador natural dos ecossistemas locais. Suas margens abrigam remanescentes de matas ciliares, áreas de biodiversidade e cumprem papel essencial no controle da erosão e na manutenção da qualidade do solo e da água. Além disso, o rio participa da recarga de aquíferos e garante a sobrevivência de espécies aquáticas e terrestres que dependem diretamente dele.

No aspecto de mobilidade e sociedade, historicamente o Rio Piracicaba foi via de transporte e ocupação territorial, favorecendo a instalação de núcleos urbanos e indústrias. Hoje, mesmo não sendo um rio navegável em larga escala, ele ainda estrutura a mobilidade regional de outras formas: influencia o planejamento urbano (como a localização de pontes, vias e bairros), regula a disponibilidade hídrica para transporte indireto — especialmente no abastecimento de água para populações e indústrias que dependem dele — e dialoga com a mobilidade ecológica, ou seja, o fluxo de espécies e a conectividade entre fragmentos ambientais.

O Rio Piracicaba, como afluente do Tietê, desempenha relevância direta no equilíbrio hídrico da Bacia do Médio Tietê, que é estratégica para a Hidrovia Tietê-Paraná – um dos mais importantes corredores de transporte hidroviário do país. A hidrovia liga o interior paulista a estados do Centro-Oeste e do Sul, garantindo escoamento de grãos, combustíveis e insumos industriais com menor custo logístico e impacto ambiental quando comparado ao transporte rodoviário.

Assim, a preservação da qualidade e do volume das águas do Piracicaba é fundamental para assegurar a navegabilidade do Tietê, especialmente em períodos de estiagem, quando a disponibilidade hídrica se torna crítica. No campo ambiental, o rio contribui para a manutenção dos ecossistemas que abastecem essa rede hidroviária, fortalecendo a resiliência contra crises hídricas.

Portanto, o Piracicaba não apenas tem valor local como regulador ambiental e suporte à biodiversidade, mas também integra um sistema maior de mobilidade e desenvolvimento econômico, já que sua bacia influencia diretamente a sustentabilidade da Hidrovia Tietê-Paraná, eixo estratégico para a logística nacional.
Em resumo, o Rio Piracicaba é um elo vital que conecta ecossistemas, populações humanas e fluxos econômicos. Preservá-lo não é apenas cuidar de um recurso natural, mas também garantir a sustentabilidade da mobilidade social e territorial que se desenvolveu em torno dele.
Isto posto, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de Lei em 152/2025, que Institui a "Semana do Rio Piracicaba".
Sala das Comissões, em 
Relator Luiz Claudio Marcolino
